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Câma
na Secretaria

LeiInstitri   a Geral    Municipal
ric*oei[presa,   Enpresa  de  PeçF]eno  Porte
e  üciro  EnpreerLciedor   mdividual,   e  dá
ou€ras}  PIovlaenç=Las.

BTE[E]LD

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕESPRELIMINARES

Art.1°,EstaLeiregulaoftaÉamen£Qjuridicodiferenciado,símplíficadoe

favorecido     assegurado     ao     microempreendedor     individual     QffiD,     às

microempresas   Qffi)   e  . empresas   de   pequeno   pofte   @PP),    doravante

simplesm£nte  denonrinadas  ml, ME  6  EPP,  en  confomidade  com  o  que

díspõe  os  arts.  146,  HI,  d,  170, IX,  e  179  da Consütuição Federal e  as Leís
C}             ULLJ±/`J`'`/L,.~`.v._._,__   ,,,.•     Complementares   Federal   n°   123/06   e    128/08,   criando   a   LEI   GERAlj

MUNICIPAL DA MCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DEPENEDO.

Parágraf¢  únicQ.  Apficam-se  ao  MH  tQdQs  os  benefiGios  e  todas  as

prerrogativasprevistasnestaLeiparaasÀffieEPP.

Art.  2°   ü  0  tiatamentQ   díferenciado,  símplificado,  favorecido  e  de

incentivo    às    microempresas,    âs    empresas    de    pequeno    porte    e    ao

microempreendedorindividuàlhcluírá,entreoutrasações¢sórgãoseentesda

adriristração mmicipal:                                                                 f
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I - os incentivos fiscais;

H - o incentivo à formalízação de efflpreendimentos;

H - a tmicidade e a simplificação do processo de reÉstro e de legalização

de empresários e de pessoas juri'dioas;

IV - a  simplificação, racioEalízação  e uflifofmização  dos requisitos  de

segurança   saritária,   m6trologia,   controle   amí!iental   e   prevenção   contra

rieêndios, para os fins de registro, legalízação e fimcioflamento de empresários e

pessoas jurídi£as, inohsive Som a definição das atividades €onsideradas de alto
risco;

V - a regtiamentação do parGekmento de débítos z.elativos ao lmposto

SobréSen±çosdeQüalquerNatureza¢SSQN);

VI  -  a  preferência  nas  aquísíções  de  be{ts  e  serviços  pelos  órgãos

públicos-
CAPÍTULO 11

D0 REGISTR0 E DA LEGALEAÇÃO
Seção I

Da ins€rição e baíxa

Art. 3Ú - Todos os órgãos públicos mmiGipais envolvidos no processo de

abertm.a e feohamento de empresas devefão observar os dispositivos constantes

da Lei Complementar Federal n° 123/06, na Lei n° 11.598/07 e nas Resoluções

do Comitê para Gestão da Rede Nacional pam a Sifflplificação do Reristio e da

Lçgalização de Empresas e Negóoios QEDEsn¢+

Parágrafo úníGo. 0 processo de registro do mícroempreendedor indívidual

deverá ter trâmite   especial  e op®ional para o empreendedor na forma a  ser

disciplinadapeloComitêparaGestãoÉaREDES".;+
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0                                                              Seção 11

Do aivaFã

Art.  4°  -  Fica  instituído  o  Alvará  de  Funcionamento  Provisór`io,  que

perritirá o início de operação do estabelecimento após o ato de registro, exceto

noscasosemqueograuderiscoda\atividadesejaconsideradoalto.

§  1° - Para efeitos desta Lei, considera-se como atividade de alto risco

aquela que assim for definida pelo Comitê Gestor da REDESIM.

§ 2° - 0 Alvará de F-ünsiommeH±o ETovisório será cancelado se após  a

flotifiGação da fiscalização orientadora não forem etmpridas as exigêneias e os

prazos estabelecidos pelo Comi-tê Gestor da REDESIM.

§  3° - FÍcam dispensadas da obrigatoriedade da obt£nção dà Hcença de

fimoioímento,  as  atividades não residencíais  que  süam desempenhadas por

Mcroempreendedor   hdiridual   -   nffil,   registrado   nos   termos   da   Lei

Complementar Federal n°  123, de 14 de dezembro de 2006, com as àlt"ções

0       inffoduzidas pelas Leis complementares Federaís n°  127, de l4 de agosto de
2007, e n° 128, de 19 de dezembro de 2008.

§ 4° - 0 Íüncionamento das atividades refridas no C`capu±" deste artigo,

desemperiadasporMicroempreendedorhdi-vidüal-Rffiéadmitidoemtodas

as zonas de uso, exceto  em edificações looalízadas em Zonas Ex$1usivamente

Residenoiais atendidos os parâmetros de, incomodidade definidos para a zcma de

uso   ou  via,   assim   eomo  as   àxigênoías  rglativas   à  segurança,  higiene   e

salubridade.

§ 5° - A fisca]Ízação das atividades registradas como Mcroempreendedor
hdividuál - ml, deffiidas em ato do Exeotivo, terá nattHeza prioritariamente

...,<```.
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orientadora e será desenvolvída pelos órgãos competentes, observado o critério

de duas visitas.

CAPÍTUL0 111

DA ÉISCALIZAÇÃO ORIENTADORA

Art. 5° - A fisoalização municipfl, nos aspeotos de posturas, uso do solo,

saflítário, ambiental e de seguraflça, relátivos ãs microempresas, às empresas de

pequeno  porte  e  aos  demais  contribuintes,  deverá  ter  natur6za  orientadora,

quando  a  atividade  ou  situação,  por  sua  nattHeza,  comportar  grau  de  risco

compativel oom esse pi.ooedimento.

Art. 6° - Nos moldes do ariigo anterior, quando da fiscafização municipal,

será  observado  o  critério  de  duph visita para lawatura de auto  de  infi.agão,

exceto   na  ocorrência  de  reincidência,  fiaude,  resistência  ou  embaraço   a

fisoalização,

Parágrafo  úrioo.  Considera-se  reincidência,  para  fins  deste  artigo,  a

práticadomesmoatonoperíodode12(doze)meses,contadosdoatoanterior.
Art. 7° + A dup]a v].sita consíste em uma primeíra ação, com a finahdade

de verificar a regularidade do estabelecimento, e em ação posterior d£ caráter

puritivo qumdo, verificada qualquer Íffegularidade na prímeira visita, não for

efetuadaarespectivaregularizaçãonoprazodeterminado`

Art.  8° -  Quando na visita for constatada qualquer iHegularidade, será

lavrado  um temo  de veríficação  e  orientação  para  que  o  responsável possa

efetuararegularizagãonoprazode30(trinta)dias>seffiaplicaçãodepenalidader

§ 1° -Quando  o  prazo  referido  neste  artigo  não  for  suficiente  para  a

regülarização  necessária,  o  interessado  deverá  formalizar  com  o  órgão  de

fiscaHzaçãomtemodeajustedecofldutqnoqud,justíficadfflente,assumirjj2á

íraTLm!
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o cQmpromisso de efetuar a regularização dentro do cronograma que for

fixado no termo..

§ 2° -Decorridos os prazos fixados no caput ou no temo de ajuste de
conduta - (TAC), sem a regiúarização neoessária, será laviado auto de infiação

com aplicação de penalidade oabível.

CAPÍTUL0 IV
DO REGIME TRfflTÁRIO

Art.  9°  -  As P\ffi  e EPP  optantes pelo  Simples Nacional recolherão  o

mposto Sobre Serviços de Qualquer Nati}reza ¢SSQN) com base nesta Lei, em

consonância com a Lei Complementar Federal n° 123/06, e regulamefltação pelo

Comitê Gestor do Simpies Naoional.

Ari.10 -O MEl poderã optarpelo recolhimento do lssQN em valor fixo

0       inensal, na foma regrilamentada pelo comitê Gestor, confome pre`ústo no art.
18-A da Lei Complementar Federal n° 123/06.

Art. 11 - A retenção na fonte de ISS das micffoempresas ou das empresas

de pequeno porte  optantes pelo  Símples Nacíonal  somente  será permitida  se

observado  o  disposto  no  art.  3°  da  Lei  Complemefltar Fçderal  n°  116/03,  e

deverá observar as seguifltes Íiormas:

I - a alíquota aplioável na retenção na fonte  devei.á ser Ínformada no

documento fiscal e coffesponderá ao percentual de ISS previsto nos Anexos H,

rv ou V da Lei Complementar-Federal n° 123/06 para a Íàixa de receita bruta a

qüe  a nricroempresa ou a  empresa de peqüeno porie  estiver sujeita no mêsE=
_``J-

anterior ao da prestação;

•Àà)hl,l
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H-nahipótesedoserviçosujeitoàretençãoserprestadQnQmêsdeinício

de  atividades  da  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  deverá  ser

aplicado pelo tomador à alíquota correspondente ao percentual de ISS referente .

àmenoralíquotaprevistanosAnexosqIVouVdaLeiComplementarFederal

no 123/06;

m  -  na hípótese  do  Ín€iso  11  deste  arigo,  constatando-se  que  houve

diferença  entre   a  alíquota  utiiizada  e   a  efetivamente  apurada,   caberá  à

mioroempresa ou êmpresa de pequeno porie prestadora dos serviços efetiaarem o

reoolhimento dessa dfferença no mês subsequente ao do início de atividade em

guia própria do mricípio;
IV -na hipótese  da microempresa ou empresa de pequeno` porte es±ar

sujeiú à tributação do [SS no Simpies Nacional por valores flxos mensais, não

caberá a retenção a que se reftre o capu± deste artigo;

V  - na  hipótese  da  microempresa  ou  empresa  de  peqtieno  porte  não

0        Ínformar a a]Íquota de que íratam os incisos l e ll deste artigo no documen±o
fiscal, aplicar-se-á a aiíquota correspondente ao percentual de ISS referente à

maioraliquotaprevistanosAnexosH,IVouVdestaLeiComplem£ntar;

VI-nãoseráeximidaaresponsabiiidadedoprestadordeserviçosquando

aaHquotadoISSÍnfomadanodocumentoÍisoalforinferioràdevida,hipótese

em  que  o  recoHrimento  dessa  diferença  serã  reãüzado  em  guia  própria  do

mmicípio;

VH - o valor retido,  devidamente recomido,  sefá definitivo,  e  sobre  a

receita de prestação de serviços que sofigu a retmção não haverá Íflcidêneia de

ISsaserreçolhidonosímplesNacionàl.;.
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Seção I

Dos Beneffcios FÍscaís

Arte 12 - As taxas de fiscalização e fimcionamento, a t2Ka de fiscalízação

sanitária, a taxa de fiscalização de amrmGios, a taxa de epedição de AIvará, a

taxa da Licença Saní£ãria, bem como multas resuítaníes da Íálta de cumprimento

de obrigações acessórias, erigidas dos MEI, Àffl e das EPP, serão reduzidas em

0% (zero), e 50% (cinqüenta iflteiros por Gento), respectivamente.

I ~ Rednção  de  50% (Ginqüenta por cento) no pagamento  do lmposto

Sobre Propriedade Predial e Territorial Urbano -IPTU. nos primeiros 12 (doze)

meses de instalação  incidente  sobre úmioo Ímóvel próprio,  alugado  ou cedido

utilizado pela mícroempresa e empresa de pequeno porie;

H - Isenção do ISS paiia as empresas cuja receita bnria nos últirios doze

meses não ulírapassar o lírite de R$ 60.000,00;

Ari.   13  -  Os  beneffcíos  pr6vistos  nesta  Lei,  não  constantes  na  Lei
'0        Complementar  Federal  n°  123/06,  apüoam-se  sorien±e  aos  Íàtos  geradores

ocorridos após a vigência desta Lei, desde que a empresa tenha ingressado no

regimegeraldanffieEPPnosterinosdaLeiComplementarFederaln°123/06.

Arú  £4 - As nffi e  as Eff oadastradas  com prevísão  de prestação de

serviços,  e  que  não  estejam  gfij±ivamente  exffcendo  essa  atividade,  poderão

solícitar dispensa de confecção de talões de notas fis6ais de serviço.

E=
CAPÍTUL0 V

DO AGENTE DE DESENVOLVBEENTO

•,X'alTJm(t
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Ar€. 15 - Caberá aQ Poder Exectitivo municipãl a designação de servidor e

área responsável em sua estrutura fimcional para a eíítivação dos díspositivos

previstos na presente Lei, observadas as epeeificidades locais.

§   1°  -  A  fimção  de  agente  de  desenvolvimento  çaraoteriza-se  pelo
exercíoio de aiüculáção das ações púbücas para a promoção do de;envolvimento

local  e  teritoriaL  mediant€  ações  locm-s  ou  comunitárias3  ridividuaís   ou

coletivas, que busquem cumprimento das disposições e diretrizes contidas nesta

Lei  Complementar,  sob  supervísão  do  órgão  gestor  lo6al  responsável  pelas

polítícas de desenvolvimento.

§  2°  -  0  agerie  de  desenvolriento  deverá  premGher  os  segrintes
reqrisitos:

I - residir na área da comünidade em que aíuar;

11 - ter ooncluído, com aproveitamenío, Gmso de qi]a]ificação básioa para

a formação de agente de desenvolvimento;

m ~ ter concluído o ensino flmdamental/primeíro grau.

§ 3° -Caberá ao agente de desenvolvimento buscarjimto ao Mnistério do
Desenvolvimento,  hdústria  e  Comércio Ex£erior, jimtamenté com as  demais

entidades municipalistas e de apoio e representação empresarial, o supQrte para

ações   de    Gapacitação,    estudos    e   pesquisas,   pubficações,   promoção    de

íntercâmbiodeínfomaçõeseeperiênciasf'

CAPÍTUL0 W
D0 ACESSO AOS MERCADOS

Seção I

Das aquisições públicas

/rmLmt/
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Art. 16 - Nas contratações púbficas do mi]ricípio, deverá ser concedido

trataHiento  diferencíado  e  simplíficado para  as. iníoroempresas  e  empresas  de

pequeno porte objetivando a promoção do desen{Jolvimento econômioo e socíal

no âmbi±o munioipal e regiomL a ampüação da efiçiência das poüticas púbücas

e o ricentivo à inovação tecnológica.

Art.   17  -  Para  o   cumprimeflto   do   disposto   no   artigo   anterior,   a

admínistraçãopúblícammicipaldeverárealízarprocessoücitatório:

I - destriado exolusivameflte à pariicipação de mícroempresas e empresas

de pequeno pofie nas coEtratações cujo valor sqja de até R$ 80.000,00 (oitenta

mri reais);

H - em que seja erigida dos Ecitantes a sübcontratação de microempresa

ou de empresa de pequeno por£e, desde que o percentual máx+.mo do objeto a ser

subcontratadonãoexcedaa30%(±rintapor€en±o)dototallicitado;

m - em que se estabeleça eota de até 25% (ünte e Ginoo por cento) do

0     - objeto pffa a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, em

certames para a aquisição de bens e serviços de natureza divisível.

§  1°   0  valor  licitado  por  meio  do  disposto  neste  artigo  não  poderá
exceder a 25% (irinte e cinco por ceHto) do tbtal iicitado em cada ano civil.

§  2°  Na  hipótese  do  Íncíso  11  do  caput  deste  artigo,  os  empenhos  e

pagamentos do órgão ou entidade da administração púbHca municipal poderão

ser  destinados  diretamente  âs  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte

subcon`uatadas.

Ari. 18 - Para à ampHação da parii.cípação das rici.oempresas e empresas

depequenoporienasricitações,oMúnicípiodeveráj£Í
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I  ~  instituír  cadastro  próprio  para  as  mícroempresas  e  empresas  de

pequeno   porte   sediadas   locahente,   com   a   Ídentíficação   das   linhas   de
fomecimento  de  bens  e  serviços,  de  nodo  a  possibilitar  a  capacítação  e

notíficação das ficitações e Íàcílitar a fomação dB parcerias e subcontratações,

0       e:::ô=:os:bcéo=pe::;mdff  °  Gadastiamen€O  desti±s  empresas  nos  sistemffi

H  -  dívtdgar  as  contratações  púóücas   a  serem  reaüzadas,   com   a

estimativaquantitativaededatadascontratações,nosítiooficialdomuricípío,

emmtmaíspúbficos,jomaísououtiasfomasdedivdgação.

Ari  19 - Exígir-seú da mícroefflp¥esa e da enpresa de pequeno porte3

paffahabflítaçãoemquaisqtierlícitaçõesdomuricípioparafofflecímentodebefls

para pronía entrega ou serviços riedi-atos, apenas o segrinte:

i-atoconstitutivodaempresa,devídamentereãstrado;

11-riscriçãonoCNPJparafinsdequalíficação;

m-oertidãoatiializadaderiscriçãonaJmtaComercial.doEstado,coma

designaçãodoporteQ4EouEPP).

Art 20 - A Adminístração Mmícipal poderá realizar licitação presencíal

ou eletrônica,  descrevendo  o  objeto da contratação  de modQ a não excluir a

participaçãodasmícroempresaseempresasdepequenoportelocai.snoprocesso

iicítatório.

Ar£ 21 - As contratações drietas por dispensas de ficfiação com base nos

temos   dos   aiiigos   24   e   25   da   l,ei   n°   8.666,   de   1996,   deverão   ser

priferencialmeiite realizadas cüm m-croempr€sas e gmpresas de pequefio porte
seüadasprioritariamentenommicípíof'

X-"l'-
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Ari.22-Paraefeitododíspostonoartigoanterior,QcoHendooempate,

proceder-se-á da seguiflte foma:

I~amicroempresaouempresadepequenoportemaisbemclassíficada

poderá  apresentar  proposta  de  preço  igual   ou  Ínferior  àquela  consídei'ada

veflcedoradoeertame,sítuaçãoemqtmseffiáadjudi-cadooccmtratoemseufàvor;
`H -  na hipótese  da  nãoüontratação  da  nícroempresa  oü  empresa  de

peqüeno porte, na forma do incíso |  serão convocadas as remanescentes que

porventura  se enquadrem na hípótese dos  §§  1° e 2° do  artigo  9,  na  ordem
classíficatóría,paraoexercíciodomesmodíreito;

H   -   no   caso   de   eqHÍvajêncía   dos   valores   apresentados   pelas

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontiem nos Ínterva±os

estabelecidosnos§§1°e2°doartigo9serápelomaíornúmerodeempregados

pe]as £mpFesas segmdo a RAIS.

§  1° Na hipótese da não  contratação nos temos previstos no  caput,  o

0        contrato  será  adjudicado  em  íàvor  da  proposta  originahente  vencedora  do

oertame.

§ 2° 0 disposto neste artigo somente se apücaiá qumdo a melhor oferta
Ínícíal não  tiver  sído  apresentada por ricroempresa ou  empresa  de pequeno

Porte.

§F 3° No caso de Hegão, a mícro6mpresa ou empresa de pequeno porte
melhor  classificada  será  coflvocada  pafa  apresentzn nova proposta no  prazo

máxímo  de  5  (cínco)  mínütos  q)ós  o  fficeHameHto  dos  lmces,  sob pena de

preGi"ão, observado o disposto no ricíso H do capu3; ~                     `

la,Lmo



:.A\

==-=-'.-4

Art.  23

pagamento  às

pronta entrega.

0
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-  A  AdHrinístraçãQ  Mricípàl  de  Penedo  dará príoridade  ao

mícroempresas  e  empresas  de pequeno porte para os  itefls  de

Art.24-Nãoseapücaodispostonosartigos16a25quando:

I  -  os   critérios   de  trataffiento   díferencíado   e   símpHficado  para  as

microeHpresaseempresasdepeqüenoportsflãoforem

no Ínstimeüto convocatório;
epressamente previstos

H  ~  não  houver  um  mínimo  de  03  (Írês)  fomecedores  competitivos

enquadradoscomomicroempre§asouempresasdepequenopoftesediados]ocal

ou   regionahente   e   capazes   de   ctmpri  as  sxígêncías   estabelecidas   no

Ínstrümemto convocatório;

H - o tratamento díferencíado e simph.ficado para as microempresas e

empresas  de pequeno porte  náo  for vanfajoso  pam a Adrinistração  Pública

Múnícípal  ou representar prejuízo ao  conjmto  ou  çomplexo  do  objeto a ser

0       contratado;

IV-alícítaçãofordispensávelouÍn.exígível,nostemosdosartigos24e

25 da Lei n° 8.666 de 21 dejurio de 1993.
`Art. 25  -  0 valor licitado por meío do  dísposto  nos  arts.  17  a 26  nãQ

poderã exceder a 25% (üte e cÍHco por ceüto) do total ricitado em cada mo
civíl.

Ari 26 - Para Íhs do dísposto nesta Leí, o enqtiadramento como m e
EPP se dará nas condições do aft. 3° do Estatuto Nacíonaí da MÍcroempresa e

EmpreáadePequenoPorte-i,eíCompiementarFederain°i23/o6.

Arf.  27  -  A admínistração  púbfica muricipàl  definírá,  em  180  áas  a

coüftdadatadapublícaçãodestaLei,metaanualdeparticipaçâodasmicroe

•`xanLmo .,.`
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pequenas empresas " compras do nüricípío,  que não poderá sff Ínferíor a
20%(ütiporcento)eimpkntarcontroleestatlrsticoparaacompanhamento,

=d=:psn+-pB=nü==^±=íõ_esp.maq.üslçãoãepro:Hkosp-==e=:=:U:o£">destacadamente  aqueles  de  origem  jocàl,  a  administração  públíca  mmcipal

deverãutíIÍzarpreferencíalmenteamodalídadedopregãopresencíal.

ParágrafoÚriíco-nomíriímo30%(üínüporcent¢dovalordestinadoà

merenda-  esedff  deverá  sff  utiHzado  na  aquísíção  de  gêneros  àfimentícíos

díretamentedaagi-ÍculturafãmíliaedoempreendedorÍàmiliffruraloudesuas

organiza;eões.

Seção 11

Estímulo ao mercado locaE

Arl29nAadminístraçãomunicipdÍncentivaráarearizaçãodefeírasde

produtores  e  artesãos,  assri  cofflo  apoíarã  míssão  técníca para  exposíção  e
vendadeprodutosloc-akemoi]trosnmnícípíosdegrandeGomercíalízação.

CAPÍTULO i7H
DASDISPOSIÇÕESFH"SETRÁNSITÓRms

Art.  30  -  É  concedído  parcelamento,  em  até  18  (dezoito),  parcelas

mensaísesucessivas,dosdébítosrelativosaoISSQNeaosdemaÉdébítoscom

omunícípío,derespcmsabí!idadedaricFoefflpFesaouempFesadepeqüenoporte

e  de  seu  titukm  ou  sócio,  rektívos  a  Íüos  geradores  ocorridos  até  31  de

dezembrode2009>,

/X@Iml-,
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reaÉ).§[°-°Va£°rmíním°üParcelamensstserideR$5om(cmquenta

ativa.§2°-ESsePaffcelamentoalcançaÍnclusívedébítosÍflscritosemdi'vída

§3°-0parcelamefltoserárequeridoaSecFetarÉMunícípstdeGestão
Púbüca e Fínmças,

§  4° - A inadímplêncía  de  03  (três)  parcelas  consecutivas ¢é  causa  de
rescísãodosefeítosdopffceíamento,nedíantenotificação.

§ 5° - As parcelas  serão atuaE2adas monetariamente, muahente,  com
basena"ÍaçãoactmüadadoÍndícedePreçosáoCoHsumídorAmploEspecial

@CA-E),aptHadopelohstitutiBrasíleírodeGeograíkeEstatisticaqBGE).

Art31-FÍcainstituídooDi.aMünícípadaMÍcroePequenaEmpresae

doDesewoJvimenío,queserácomemoradoem5deoutubrodecadaano.

Parágrafo único. Nesse dig  será reafizada audíêncía públíca na CâmzHra

dos  Vereadores,  a"plamente  divulgadft   em  que  sffão  ouvídas  líderanças

empresariaís  e  debatidas  propostas  de  fomento   aos  pequenos  negócios  e

memoriasdalegis]açãoespeoífica.

Ari32-ASecHetariaMricipaldeGesffioPúblícaeFínançaselaborará

cariílha para ampla divulgação dos beneficios e das vantagens Ínstituídos por

esta  Leí,  especíalmente,  tendo  effl  vísta  formalízação  dos  empreendímentos

ínformais.

Ár£F33-Aadmínístraçãopüt)Hcamunicípal,conofomadeestímulara

criação de novas ricro e pequenas empresas no munícípio e promover o seu

desenvolvimento,Íncentivariacriãçãodeprogramasêspecíficosdeatraçãod;,<r
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novasempresüdeformadíretiQHemparceriacomotdrHentídadespúblicmou

privadas.

Ar€.34-TodaaconcessãoouanpüaçãodeÍncentivooubeneííciode

naturea  tríóutãria  da  qust  decona  renúncía  de  recei.ta  devsrã  `atender  ao

dispostorioArt.14daLeíComplemengar181/2000.

Ari.35-AsdespesasdecomentesdapresenteLeíconeftporcontidas
dotaçõesconstafltesdoorçaffientomunícípal.

Ar£36-Rei®gadas®dísposíçõesemcontFário,estiLeíenti.aemvigor

na  dati  de  sua pubfiçação,  produzrido  efeítos  a partir  do  primeíro  día útil

subseqüenteàsüapubüoação.

:^:_F:T:¥.Mt::`ílcIpi4LDEPENEDO>&osvíflkeeseisüasdomêsdemaíodoanodedoísmí{edez374°anodeelewçãoácategori.adeVila.
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